
 
EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA S/A - IPLANRIO  

CNPJ º 73.214.439/0001-90 

ATA DA 346ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 27.08.2025 

Aos vinte e sete de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o Conselho de Administração da 
Empresa Municipal de Informática S/A - IplanRio, em sala de reunião virtual. Estiveram presentes 
os Conselheiros Titulares RAQUEL GONÇALVES COIMBRA FLEXA (Presidente do Conselho), CARLOS 
EDUARDO FIGUEIRA, CLAUDIA SAAVEDRA BAPTISTA DE PAULA, GABRIEL CARDOSO COUTINHO 
VIEIRA e RODRIGO CÉSAR GUIMARÃES DE ANDRADE. Participaram ainda o Diretor-Presidente da 
IplanRio, JOÃO LUIZ MARTINS CARABETTA, o Vice-Presidente FERNANDO IVO PIMENTEL 
CAVALCANTE, o Consultor Jurídico, MICHAEL RODRIGUES BERBETH e, secretariando, a Assessora 
da CVL/SUBTD, AMANDA DA COSTA COELHO LOBATO. 

Abrindo os trabalhos, o Diretor-Presidente, Sr. João Luiz Martins Carabetta, apresentou a pauta aos 
Conselheiros presentes, assim definida: 1) Informe: Regimento CAD; 2) Informe: Carta Anual; 3) 
Informe: Orçamento IplanRio (Déficit e PPA); 4) Informe: Evolução Processos Judiciais; 5) Informe: 
Regulamento de Parcerias; 6) Informe: Planejamento Estratégico e Acordo de Resultados;  

 8) Deliberação: Alteração de Estrutura sem Aumento de Despesas (Nuvem e 
DTGG); 9) Deliberação: Aumento Dispensa de Licitação 

PAUTA 1 e 2 - INFORME: REGIMENTO CAD E CARTA ANUAL 

O Diretor-Presidente, Sr. JOÃO LUIZ MARTINS CARABETTA, apresentou as minutas do novo 
Regimento Interno do Conselho de Administração e da Carta Anual de 2025. Informou que ambos 
os documentos foram submetidos à apreciação dos conselheiros para análise e contribuições, com 
a deliberação prevista para a reunião seguinte. Os Conselheiros GABRIEL CARDOSO COUTINHO 
VIEIRA e CARLOS EDUARDO FIGUEIRA relataram dificuldade de acesso aos arquivos. O Consultor 
MICHAEL RODRIGUES BERBETH esclareceu que o problema se devia a uma restrição de domínio, 
que já havia sido removida para garantir o acesso a todos. 

PAUTA 3 - INFORME: ORÇAMENTO IPLANRIO (DÉFICIT E PPA) 

O Diretor Financeiro, Sr. JOÃO ANTONIO CYPRIANO COSTA, apresentou a situação orçamentária, 
destacando um déficit de R$ 11,5 milhões. Este valor é composto por R$ 7,3 milhões para custeio 
de contratos, decorrente de quebra de arrecadação, e R$ 4 milhões para investimentos que antes 
eram financiados pelos programas PMAT e PNAFM, agora extintos. Informou que um ofício foi 
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encaminhado à Casa Civil e que uma reunião com o Vice-Prefeito está agendada para buscar os 
recursos necessários. A Conselheira CLAUDIA SAAVEDRA BAPTISTA DE PAULA perguntou se o 
déficit tinha relação com as demandas judiciais, sendo esclarecido que não, que as custas judiciais 
possuem dotação orçamentária própria. O Conselheiro GABRIEL CARDOSO COUTINHO VIEIRA 
solicitou que, na próxima reunião, fosse apresentado um retorno sobre o resultado da reunião com 
o Vice-Prefeito referente ao reforço orçamentário. 

PAUTA 4 - INFORME: EVOLUÇÃO PROCESSOS JUDICIAIS 

O Consultor Jurídico, Sr. MICHAEL RODRIGUES BERBETH, relatou um crescimento exponencial no 
número de ações judiciais contra a IplanRio, que saltou de 46 em dezembro de 2024 para 167 em 
agosto de 2025. A estimativa é que surjam mais 100 ações até o fim do ano, referentes a execuções 
individuais de uma ação coletiva sobre reajuste salarial. Adicionalmente, informou sobre o 
surgimento de novas ações de cobrança relativas a um acordo de resultados não pago em 2016, 
com potencial de adesão por todos os empregados. O Conselheiro GABRIEL CARDOSO COUTINHO 
VIEIRA sugeriu o contato com a Procuradoria de Pessoal da PGM para obter subsídios para a 
defesa, sugestão apoiada pela Conselheira CLAUDIA SAAVEDRA BAPTISTA DE PAULA. O Sr. 
MICHAEL RODRIGUES BERBETH também alertou para a dificuldade de cumprimento dos prazos de 
pagamentos judiciais, informando que a IplanRio tem adotado a estratégia de alegar status de 
Fazenda Pública para realizar os pagamentos via RPV ou precatório.  

O Conselheiro RODRIGO CÉSAR GUIMARÃES DE ANDRADE destacou que o passivo judicial 
trabalhista que a IplanRio enfrenta hoje é consequência de questões de 2017, as quais 
demonstram que a gestão da época não cumpriu os acordos firmados. Portanto, ressaltou ser 
fundamental zelar pela política de pessoal e garantir que os acordos sejam cumpridos ou que 
sejam estabelecidos acordos que possam, de fato, ser honrados. 
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PAUTA 7 - INFORME: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ACORDO DE RESULTADOS 

O Sr. JOÃO LUIZ MARTINS CARABETTA abordou o alinhamento da IplanRio com o planejamento 
estratégico da prefeitura, destacando que, dos 148 projetos do Acordo de Resultados (AR), 12 têm 
relação direta com a empresa e 68 envolvem TI. Detalhou alguns dos projetos, como a plataforma 
"Ciclo Carioca", a integração de serviços ao WhatsApp e a implantação do SEI. A Conselheira 
RAQUEL GONÇALVES COIMBRA FLEXA ressaltou que esse levantamento é o primeiro passo para 
um planejamento operacional maior, e que cabe à gestão identificar os recursos necessários para a 
implementação dos projetos e fazer os devidos pleitos. 

PAUTA 8 - DELIBERAÇÃO: ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA SEM AUMENTO DE DESPESAS 

O Sr. MICHAEL RODRIGUES BERBETH apresentou duas propostas de alteração na estrutura 
organizacional sem aumento de despesas: a mudança de subordinação do núcleo de 
gerenciamento de contrato de nuvem (IPL-PRO-2025/00334) e alterações nos cargos da Diretoria 
de Gente e Gestão (IPL-PRO-2025/00342). Foi confirmado que ambas as propostas foram 
previamente deliberadas e aprovadas pela Diretoria da empresa, conforme ata juntada aos 
processos. 
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DELIBERAÇÃO PAUTA 8: O Conselho de Administração anuiu, por unanimidade, com as alterações 
na estrutura organizacional, visto que não acarretam aumento de despesas e foram devidamente 
aprovadas pela Diretoria Executiva. 
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PAUTA 9 - DELIBERAÇÃO: AUMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Sr. MICHAEL RODRIGUES BERBETH apresentou a proposta de aumento dos valores para 
dispensa de licitação, com base na correção pelo IPCA-E acumulado desde 2016. Justificou a 
proposta comparando com outras estatais municipais, como a RioSaúde e a CET-Rio, que já teriam 
realizado tal atualização, conforme justificativa no IPL-PRO-2025/00337. O Conselheiro GABRIEL 
CARDOSO COUTINHO VIEIRA levantou uma questão, citando um precedente da COMLURB, onde 
uma alteração similar foi impedida pela ausência de um decreto municipal que estabeleça as 
diretrizes para tais modificações, conforme previsto no Decreto Rio 44.698 de 2018. 

DELIBERAÇÃO PAUTA 9: O Conselho de Administração solicitou esclarecimentos adicionais a serem 
providenciados para próxima reunião, a fim de subsidiar a decisão. 

Em considerações finais, o Diretor-Presidente sugeriu que, para futuras pautas, os Conselheiros 
tenham acesso antecipado aos documentos e pontuem previamente as questões que surgirem, a 
fim de possibilitar maior agilidade para as decisões. Os Conselheiros concordaram, ressaltando a 
importância de ter acesso aos documentos com maior antecedência para uma análise mais 
produtiva. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião e foi elaborada a presente ata do 
Conselho de Administração. 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2025. 

 
 

RAQUEL GONÇALVES COIMBRA FLEXA  
Presidente do Conselho de Administração 

 
 

CARLOS EDUARDO FIGUEIRA 

Conselheiro 
 
 

CLAUDIA SAAVEDRA BAPTISTA DE PAULA  
Conselheira 
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GABRIEL CARDOSO COUTINHO VIEIRA  
Conselheiro 

 
 

RODRIGO CÉSAR GUIMARÃES DE ANDRADE  
Conselheiro 
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